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CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 2022 

Atestamos, para os devidos fins, que a entidade civil legalmente constituida, sem fins 

lucrativos, denominada "ASSOCIAÇ COMUNITÁRIA FAMILIA KAIAZENZA inscrita

no CNPJ sob o número 43.153.260/0001-00, funciona reqularmente na zona rural da 

cidade de Montes Claros

comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica, emitido pela 
Secretaria da Receita Federal, Estatuto registrado sob o n° 29.897, Livro A-26, protocolo 

n° 138.474, livro A-13, em 17 de Agosto de 2021, no cartório de registro Civil de Pessoas 

Juridicas, e Ata da Diretoria registrada sob o n° 29.896, Livro A-26, e protocolada sob n° 

138.473, Livro A-13, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em 17 de Agosto de 2021.

MG, CEP: 39.409-899, desde 17/08/2021, conforme 

Por serem verdadeiras as informações acima, assino o presente. O requerente fica ciente

que informações falsas importam em responsabilidade criminal nos termos do Artigo 299 

do Código Penal Brasileiro. 

Montes Claros, 21 de Novembro de 2022.

Cláudio Rodrigues Jesus
VEREADOR 

CLAUDIO RODRIGUES DE JESUS

PRESIDENTE DA CÄMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

AV. DR. JOÃO LUIZ DE ALMEIDA, 40 TEL. (38) 3690-5400-CEP: 39.400-466-MONTES CLAROS MINAS GERAIS



REGISTRO CIVIL DAS PSSOASJURIDICAS 
Oficiala Dra \udrey C.aldeira do Caunmo

Rua Gonalves FIguea, 34, fone (G8) 3228314.EP39400006 

Montes Claros-MG 

-mal cartoro tdpjme ahotmal com 

CR).A0 

AANE APARECDA SILVElRA. eserevente substituta do Cartoi de 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL D FIND\C10 DA 1SSOCT1Ç40 COUMI1RI

FAMILI4 KALAZENZA, APROVACAO DO ESTATUTO, ELECAO E POSSE DOs 

MEMBROS DA DIRETORIA 

A0s dias 03 (tres) do mes de Agosto do ao de doIs lc te, r uniim-st CAseiibleia (1cral. Tmenm.bru 

-omunidade de Montes (Clares MG a Area Rital. 55. /ona Rural de Montes Taros, n Cidade de Mo 

Claros MG, com J 

tnalidade de fundaça da ASsOCIAÇAO 
(OMUNIIARIA FAMILIA KAIAZENZA 

APROVACA0 DO ESTATU10. ELEIÇ AO E POSSE DOs MEMBROS DA DIRETORIA E (ONSELH

SCAL Seido vs Socos Fundadores Jacqueline Dias Pereira de Sousa, bras1leira. Solleira. CPF 0514504-

R: MG- i2.501.04S. Profissao Vendedora, EndeTeço. Area Rural, $, Zona Rural de Montes Claros Cep 9 

Eluata de tåtuna Soares dos Santos Dias, bras1lera. Casada. Pi 100 71, 6it-47, RG MG15K 

Tois são D Lat. Fndereço Rua Trinta e D0is. 148. Bairro Alto da Bod Vista, Cep 9 402-788. Kcrya Palr 

arhosa orera. biasilera. Solteira. CPE 705.026026-60, RG. MG22.805 253. I'rufissão Fstudante. Frdereg

ezeseisA. is. Baimo AiterosalI, Cep: 39,403-001: MatheusSoares Santos braslieiro. Solteiro. CPF 05 

RG i-lo 84d 4S6, Prolissão: Soldador, Endereço: Rua Oito, 55, Residencial Parque verde. ep s 9-897 

iane Janaina BarbOsa Moreira, brasileira. Casada. CPF: 054.369.276-0. RG MG-12 801 660, Protissdo. DLar 

ndereço Rua Dezesseis A. 125, Bairro Alterosa I1. Cep: 39 403-001 Luzia Morera Correa. brasileira, DvOrCiada 

PY004.66-4, R: Mu-?S72.548, Profissão Cantineira. Endereço: Rua ezesseis A. 16, Bairro Alterosa

eps +05-001: LINton Antonio Moreira Barbosa. brasileire. C asado. CPE: 004.319476-i9. RG: M(- 828 9 

otissao Servente de Pedrero, Endereço Rua Dezesseis A. 6. B.ro Alterosa ll. Cep. 39403-001: Maria Eli/anet

oreira Barbosa, brasiieira, Casada. CPE: 81763.287-9I, RG: M-23 11827 Profissåd Apusentada. Lndere 

orinthians. 292. Maracanä. Cep. 39.403-06 

0 Edital e iogo apoS t01 do o Estatute quE fo aprovado por unaninudate, dando prusseguimento tor 

Tesentados os Membros que iråo compor a Direiuria do reierdo Ministerio e toi nCiado o ProcessO fieitorai. em 

0r Aciamaçao a Diretora eleita ikou ass1 CostTuda para urii naridato de US (eincO} anus. iande rostguinetito. 

0 Cad0 a posse aos memoros elelos

Iodos is prescnies aprovarain a fudaçåo da reterida ASSOClaa 

Fresidente: Jacqueline Dids Pereira de Sousa. brasilera, Estado Civil: Soiteira, CPF: 051 495 K46-3R M 

501.043. Protissåo: Vendedora. Ldereso. Area Rura. 5. Zona Raral de Montes Claros Cep:9 4U9-899. toie 

89885i-8879. LLAL LihA 
ICe-Presidente: Etuara de Fatima Soares dos Santos !Dias. brasiieira. stado Civil: C asada, CPF T00.716.616-9 . R 

mg-5.248.082, Profissão: Do Lar, Endereço Rua Trinia e Dois. i48, Bairro Alto da Boa Vista. Cep: 394üL-788. Fun.. 

(3899131-6648. 
Primeira Secretária: Kezya Patricia Barbosa Moreira. bras1leira, Estado CV: Soltera. CPF: 705.026 026-60. R 

MG-22.8O5 253, Profissão: Estudante. Endereço: Rua Dezesseis A. 15, Bairro: Alterosa ll, Cep: 39.403-001. Fone 

898858-9823. KaLja nbascio ad za 
Segundo Secretário:"Mätheus Soares Santos. brasileiro. Estado Civil Soiteiro. CPF. 118.056.186-4, RG: MG 

16.840.456, Profisshg Soldador. Endereço Rua Oita S5. Residencal Parque Verde, Cep: 39 409-899, Fone 

(38)98858-3246 1P 2///7 
Primeira Tesoureira: Eliane Janaina Barbosa Moreia brastieira. tstido CVl Casada. CPF: 054.369.276-02. RG 

MG-12.801.660. Profissåo Do Lar, Endereço Rua Dezesseis A. i25. Bairro A lterosa lI, Cep 39 403-001. Fone. 

Segunda Tesoureira: Luzia Moreira (Correa. Estado Civil Divorciadä. CPE 921.064 636-34, RG MG-7572 

Profissao: Cantineira. Endereço: Rua Dezesseis A. I6, Baro Alterusa !. Cep: 39.403-001, Fone: (38)98851-81 70 

LA7u 
Primeiro Conselho Fiscal EfetivG: iton Antoilo Moreira BartOsi. brasiieiro, stado CV Casade 

O0419.476-19, RG: MG-? 828 94, Proissàp Servente de Pedrero, ndereço Kua Dezesseis . Ba AROS 

1. Cep: 39 403-001, Fone (389204.971 i d 

Primeiro Conselho Fiscal Supiente: Marie Ehzabeth Moreira Barbosa, br.asileira. Estado Ci asadi.

I633287.91. R(G MG-238277. ProtissãoAposentada, Endereço Rua Corinthias. 20, \laracaà. ep. 

Fone (388821-7454,.i fuzal41 iU 
ahá!s heier.do a relatar foi dearada encerradd a reiriào kasTada IEsele alit. Ju sera asstdi .! tdos 

pTes entes ontes Caros, Ü3 dc Ago. Lo de 200 

Jacqucline Dias Pervira de Sousa 

Presidente 



EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO 
CONVOCAMOS A TODOS DA 
COMUNIDADE, PARA PARTICIPAREM DA 
REUNIA0 DE FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO 
DO ESTATUTO, ELEIÇÃO E POSSE DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA FAMILIA
KAIAZENZA, QUE SERA REALIZADA NO 
DIA 03/08/2020. COM INICIO AS 18:30 
HORAS, NA AREA RURAL, N°55, ZONA 
RURAL DE MONTES CLAROS.

CONTAMOS COM A PARTICIPAÇÃO DE 
TODOS. 

MONTES CLAROS. 03 DE JULHO DE 2020. 

Jacqueline Dias Pereira de Souza 
(38)98851-8879



IRTDPJ TERMO DEFERIMENTO CNPJ INS1ITUTO Dt REGISTRADORES DE TITuLDS A ODCUENTOS 
CVR DHS PE SSUHS URIULAS 0E iNS ERRIS

Solicitaçao para Constituição da pessoa juridica ASSOCIACAO COMUNITARIA FAMIL 

AZENZA Cujo recibo e MG30825519 e o Identificador 00005 149504637 foi anal1sada co 
UCeS0 

onstituiçao para o CNPJ 43.153 260/0001 00 foi realizada com sucesso pelo Cartorio 

Kegistro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas Montes Claros MG com 
fe) de registro

NRC: 040220PJ00029896-01 

ara emitir o Comprovante de Inscriçao e de Situaçao Cadastral, va no site da Receite 
deral (wwwreceita fazenda gov br) ou digite o link abaixo 

feceila fazenda gov brPessoaJuricica CPJCnpevaCnpjIeva Solicitaca0 asp 

)40220PJOC029896O 



REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICASS 
Oficiala: Dra. Audrey Caldeira do Carmo

Rua (ion,alves Figucira, 134, tone (38) 3221-8314, (CEP: 3940O006 
Montes Claros-MIG. 

-nail: cartório.tdpjmeu hotmail.com 

**** 

CERTDAU 

1ATLANE APARECIDA SLVEIRA. escrevente substituta do Cartorio de 

Registro de Titulos e Documentos e eumulativamente do Registro Civil das Pessous
Juridicas. da Comarea de Moutes Claros. Estado de Minas (ierais. no uso de u 
alribuigoes e na forma da lei. etc. 

Certifico que a requerente Jacqueline Dias Pereira de Sousa. CPE O5195.00-3 
slicitou o registro do estatuto da ASSOCIAÇÁO COMUNILÁRLA FAMILIA 

hAZENZA. CNPJ 43.153.260 001-00. que toi tegistridu sob o ' 29,897. liv o A 
eprotocolado sob o n. 15S 474 iivto A13. em 17 de agostu de 2021 or 

prUsenl.dos os doCumentos Cxigiuos por lei. ) reieido e verdade. Dou le. 

Montes Clai os. 17 de agosto de 2021 

revente Substitut 

TRO DE ThuLosE DOCUMENTOS E CML DAS PESS0

PODER JUDICIAR IO Tn cORRE GEO0R IA GEAL L 

SELO * 

9TDË AT7S ATOS5 PhATICA09S POR 

Enol. Recorpe:HS 
TOTAL



JURIDCAS DE MONTES CLAR5-G
PROTOCOLC 

ESTAT TO 
ASSOCLAÇAOCOMI NITARIA FAMILIA KAIAZENZA 

CAPIIULOT 

DA DENOMINAÇ AO, SEDE E FINSs

Artigo 1 - A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA FAMILA KAIAZENZA, utna i ntrdade sem fins lucrati eSsda jutidica de dreto privado, que terà seu funeionamento or temp0 indeterm inado, corn sede e toro nd Area Rur .Zona Rural de Montes C laros. Cep.9 409-899, nesta cidade de Montes Claros MG 

Artigo 2 - A ASSOCIAÇAO (OMUNITARIA EAMILIA KAIAZENZA tem por finalidade 
Apratica da c aridade pela assisténcia social, trabalhando pelo desenvolvimento espirituale socloeconomic 

*ihoria das conaiçoes de da e ben-estar do individuo. da tanilia e da comunidade 

rtgo 3° A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA FAMILIAKAIAZIENZA tem por objetivoOvC: Tiança. ao adoiescenit e dos idosos de ambos os sexos, assistencia moral. ntelechua. Soclai spirit econdi oes de Iiherdadee dignidàde, visando a preservação de sua saude tisica è mentaPrOmovet t desenvojvmentO comunitario, através da reaiizaçåo de obras e açöes com rCuTsu proprio 9 btidos por doaçöes ou empréstimos. 
l-Proporcionar å nielhoria do convivo entre os hanitantes da Comunidade dtraves da integraa de seis moradoresrOporcionar aos assOciados e seus dependentes. atividadcs econo icas. culturals e desportivas. TOmOVet atividades assisienciais, diretamente ou, atraves de instituições t!lantropIcasIEstimuiar e prestigiar progranmas sociais da Comunidade VI- Trabalhar a consciência ecologica e promover doaçðes de mudas e sementesVIll~ incentivar a preservação, detesa e conservação do meio ambiente e promogå0 do desenvoiViriernio si-ic?1ta.e.. A rantir o àtendinento e assessoramente aos beneficiários contorme estabeiece à Lei Organie 2 s.steriSoCal e a garantia de seus direitos. 

X - Colaborar na claboração e execução de programas de saude e iigiene.XI - Representar a Comunidade junto 3os Orgãos Pubiicos e privados no atendimento as suas reivindicaçiesXII - Conseientizar a Comunidade de suas potencialidades levando-a a responder por seus anseiosXIH - Diminur as vulnerabilidades sociais. desenvolver potencialidades. àdquir1r è fortaiecer vinculus iaires COmunitarios 

Parágrafo nieo -Para atender os objetivos mencionados. a ASSOCIAÇ A0 COMU NITARIA FAM1LIAKAIAZENZA poderä imar contralas. ajustes, acordos e instruinentos congëneres com pessoas fisicas e ou 1uridicas de dire:t privado e de direito pubiico, tederal, estadual, municipal e nacionai ou estrangeiras en iive: de quaae naiureza që comunguem com as i inalidadc da institui_äo. 
deenvolv inento de suu: iv dades, a ASSOCLAÇAO COMUNITARIA FAMILIA Kali~ENZA 

Artigo 4 
Jtservará s prncipios, a legalidade, Umpess0alidade. moraiidade, publiCidade, economicidade è da eficiénei: àoaraualguer descriça0 de raça, cor. genero, nacionalidade. convicçào polttica. tilosofica ou religião Paragrafo Primeiro Para cumprir seu propósito a ASSOCLAÇ AO COMUNITARIA FAMILiA KAiAZENZA atuara por neio de cxecução direta de projetos. prograrth as ou planos de aao, da doaçåo de recursos tisicos. hmanesou prestação de serviços. A assisténcia social prestada pela ASSOCTAÇAO COMUNITARIA FAMILIA KAIAZENZA real1zar-se à de torTna inlegrada as polticas Setoriais, cOntribuindo com a universaltza,àd die diretus 

Na ASSOCIAÇA COMUNITARIA FAMILIA KAIAZENZA, näo e permitida, sob quald.c 
P'arágrafo segundo- 
ma ou pretexto, 2 distribuição de lucros, boniticasúcs Qu vantagens. A Sua rendi. ou recursus, ë o eventud reud operscionai ser�o aplicad08 integraiment ia manutenyåo e, no desenelimento dos seus obyetivos nstituctonaS. e tdteitório naciOidi 

Artigo 5 - A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA FAILIA KAIAZEN7A poderà ter um Reg1mento lniemo e provado peia Diretoria, disCiplinará o scu funcionament 
Artigo b A im de cuimprir suas tinalidades, a institui_ào se onyanizara em tantas unidades de prestay a e sSeTV igos. Gantas Se tizere7) necessarias, as quais se reyeri pelas disp0sigies estatutarias 

CAPITULO IN 
DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREIOS E DEVERES

Arigo-A ASOC1aao é tonstituida por numero ilimitado de associados, jue serào adtmitidos, julzo diretorid. iCTitre pessois doneas

Art. 8 AAsOC1aç ão ten as seguintes categor.a Je ssCitd



REGISTRO CIVIL DAS PESSOAs 
JURÍOKAS DE MONTES CLAROS-G 1undadores 

I-colaberadores. PROTOCOLO 
I- honorarios 
I bernemeritosS 
-Contribuiites 

undadores sãc aqueles que assinaren a ata de undaçâo da AsstoCiação 

Colaboradores são aqueies admitidos apos a constitunç ào da Assocaçâo, sujeitos Ni nào a Cortribuiy ào mennal.
decisào da Diretoria Exceutiva 

Honoranos sdo aqueles que se tizerem credores dessa homenagem por crvigos de notoriedade prestad 

Associaçà0. por propOsta da diretona à Assembleia Geral 

SBenemeritos são todas as pessoas fisicas ou juridicas que tenlham prestado ou estejarn prestarido relevanies sersiu
para desenv olv imento da Associação 

Contribuintes, us que parti ipam com a contribui_ão estabelecida pela lDiretoria 

Artigo 9o- São direitos dos associados quites com suas obrigaçðes SOCiaIs

-votare ser votado para os Cargos Eletivos: 
ltomär parte nas Assembieias Gerais. 

-Desiigar-se da Associação quando lhe convier, através de comunicação escrita
Paragrafo Primeiro. Os assOCiados beneméritos e honorários näo terao direito a vto e nen poderáo ser votad

Artigo 10°- Såo deveres dos associados 
cumprir as disposições Estatutárias e Regimentais. 
acatar as deteminaçðes da Dretoria

Conmparecer às reuniões de Assembleia Geral.

Artigo ll - {}asSOCiado que descumprir seus deveres e não observar as regras dcste Estatuto estara sujeitu as seguinie 

penalidades 
Advertenca. 
EXoneraçào dos cargos e tunçoes que exerçaà por eieçã0 du noieaa0. 

Exciusão. 

Paragrato Primeir assOCiado com mais de quatro faltasconsecutivas sem justiticativa Será exciuido da assutidi
Paragrafo Segundo - A exclusão do associado serà determinada quando ticar contigurada a justa caus. s 
Teconhecida em procedimento que as segure direto de defesa e de recurso 
Parágrato TerceirO - A excius�o d0 associado n�o ensejarà dever de indenizaçä0, tampouco dever de compensaç.i gualquer titulo.

arágrafo Quarto
mediante pedido jurnto à Diretoria da A$SOCIAÇAO COMUNITARIA FAMILIA KAIAZENZA. 

E direito do a sOCiado demiir-se da assOClação. qualquer temp0. quando julgar ceessaio. 

Artigo 120- Os associados dä Entidade não resporidem. nem mesino subsidianamente. pelas obrngaçðes e encargOsAssociaç�o 

CAPITULOII 

DA ADMINISTRAÇÀåo
Artigo 13 - A ASS0CLAÇA0 COMUNITARIA FAMILIA KAlAZENZA será administrada por As senbleia Gera 

Diretoria Executiva 
I Conselho Fiscal

Seção

DA ASSEMBLEIA GERA 

Artigo 14- A As>cmbleia Geral, órg ào soberano da ASSOCTA A0. se cunstituira dos AssaCiados en pieno g020 de 
Seus direitos est:atutários. 

Artigo 15° - Compete privativamente a Assermbleia Gera 
Dleger e destituir membros da Diretotia e do Conselho Fi1scal



REGISTRO CIVIL DAS PESSOA 
JURÍDICAS DE MAONTES CLARCS A 

AprOvar a adinissåo e exclusâo dos assoclados da Asso lä,ä 
PROTOCOLO 

ill Decidir sovre retomas do Estatuto 

I Deidu sobre à exhnçao da AssoCiay ao 
Deliberar sobre a previsdo orçamnentària e a prestaçåo de contlas

VI-Estabelecer o valor da cuntribuiçâu dos assoelAdos. 
IDecidur sobte a convcnieneià de alienar, ransigiu, hipotecar ou pemnutar bens patrimonidis 
I Aprovar o Regimento lntemo. que diseiplinará os vários setores de ativIdades da Associaçåo 

Aprovar as conias apresentadas pela Diretotia e Conselho iscal 
X Resoiver os casos omissos neste Estatuto

XI Cumprir e fazer cumprnr o presente Estatuto

Artugo l6 A Assembiela Geral se realzarà, ordinariamente, uma vez por mes e extfaordinariaimentc en. neessaIO 

Seção I 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Artigo 17-A Diretoria Executiva da Associação é o órg�o adminiSITativo constituido por seis memdrOs. Ocuparão os cargos de: 

PTesidente 
- Vice-Presidenie. 

1II - Primeiro Secretário. 

VSegundo Secretário 
V- Prunciro Tesoureiro 

VI-Segundo Tesoureiro. 
Artigo 18° - Os coinponentes da Diretotia e do Conselho Fiscal serào cleitos contorme Estatuto para mandate Cinco) anos, permitida a releiçào: pOdendo seus membros serem reeieitos por mais um mandalo, por igual pero 
Parágrafo Unic0 - A Diretoria exerce o seu mandato ate a poSSe dä nova Diretoria meso que vericido a seu pr ao podendo este uitrapassar 90 (noventa) dias 

Artigo 19°- Compete ao Presidente 

Tepresentar a AssOCiaçá0 ativa e passi vamente, judicia! e extraj udiciaiimente: -cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento intemo: 
convocar e presidir a Assembleia Geral: 
IConvocar e presidir as reuniðes da Direturia, 

assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e tiuios que representem obrigdyes financeiras da AssOCiação, 

Artigo 20-Compete ao Vicc-Presidente 
i - substituir o Presidente em suas faltds ou impedimentos, 

Tassumir o mandato, em caso de vacáncia, até o seu termino, 
I-prestar, de modo geral, a sua colaboração au Presidente 

Artigo 2 i°- Compele o Prumeiro Secretàrio 
Secretariar as reuniðes da Diretoria e Assembleia Getal e redigir as äla pubiicar todas as noticias das ativ idades da enudade 

Artigo 22°- Compete ao Segundo Secretario 
substituir o Primeiro Secretarlo em suas laltus ou Inpedinentos. assumir o mandato, en caso de vacánciä, ate o seu lemmin0, e 

- preslar, de modo geral, a sua coläborayäào a0 primeiro-sccretario 

Artigo 23° Compete ao Pr ITEiro Tesuureiro. 



rrecadät coniabilizar a cntribuig Or sOCIado:. re1is àl.AIl105 e dolatV0s. mantendesCTituração. 

REGISTRO CIVIL DAS PES URIDKAS DE MONTES CAR 
PROTOCOL

agar as contas autorizadas peio Presidente. 
apresentar relalonos ae recetde de pesas. sempre que torem soiicit.cdos 

apresentar a relatório financero para seT submetido a Assembleia (rCTul 
aprescntar semestralmente o balatt ete ao Conselho liscal. 

conservar, sob sua guarda e responsahilrdade. os documents relativ(os d lesoutarta. 
VIl1manter todo o numeràrio em estabclecu.ento de credio 
VIli assin.ar. com o presidente, todos Os cheques, urdens de agarnente0e titul0S que repreente uDrgginanceiras da AssoCiação,. 

Artigo 24°-Compcte ao Segundo lesoureiro 
substituir o Prumero Tesoureiro em suas taitas ou mpedinentos dssunmir o mandato, eim caso de Vacancia. ate o seu teiminoprestar, de modo geral. 3 sua colaboraçào ao Primero Tesoureiro 

Artigo 25°- O Conselho Fiscal será constituido por | membro Efetivo e um membre suplete. eicitos pela Geral 
-Omandato do Conselho Fiscal sela concidente con o mandato da Liretoria 

m caso de vacància. o marndato será assumido peio respectivo supiente, alé seu termino 

Artigo 26- Compete ao Conselho Fiscal 
eNatninar os iivros de escrituraçäo da entidade exan inar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a tespeito, t apresentar relatórios de receitase despesas, sempre que torem solicitados. IV-opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

CAPITULO IV 

DO PATRIMÒNIOE FONTES DE RECURSOS

Artigo 270- 0 patrimonio da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA FAMÍLIA KAIAZENZA será constituido por 
-Benteitorias, ierrenos e construções que vierem a ser adquiridos e ou recebidos em doaçðes pela A SsoCIa,�o Máquinas. móveis, utensilios e outros equipamentos que forem adquiridos eou recebidos em doaão rea Associaåo. 
I- Contribuições mensais dos associados de qualquer natureza. 
Aux iiios, legados, doações ou subvençðes que Ihe torem destinados por pessoas tisicas ou juridicas, de ce t publico Ou privad0, nacional ou estrarhgeiro. 

suas posSiVeis renias e. aindä, arrEcadação dos vaiores unticdos atraves d 
VBen5, diretos e välores adquiridos 
tealizaçåo de festas e outros eventos, desde que rev ertidos totaimente em benetico da as sociação ViAGdes, titulos da divida publica, dos saidos eventuais veriticados em balanço. subvenção ou superavit 

Artigo 28° - Os recursos financeiros necessärios à manutengåo da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA FAMILIA KAIAZENZA poder�o ser obtidos por 
I- Contribuição dos associados ou de qualquer natureza. 
-Pronmoção de eventos para arrecadaçào da receita

Venda de produtos advindos da obra curo recurso sera apicado ilegralmente na propria obra.
Temos de Parceriä, cooperaçào e fomento, Convénios, Contratos eTtre outros tirmados com o Poder Fublico e nCativa privada para financiamenio de projetos na sua área de atuação

Conuratos e acordos iirmados com empres.as e agencias nat Onais e nternacOnan 
T-Outras fornas lietas de auferir rendas. 

Palagrafo Unico: Escrituração de acordo com os principios uadanentais de conabilidade e com dsor Brasileiras de Contabilidade, (Redação dada pela lei n 13.204. de 201S) 
Artigo 29° - A ASS0CIAÇÃ0 COMUNITARIA FAMILIA KAIAZENZA, nào distribuira sob nenhuma formia ou pretexto entre seus dssociados, conselheiros, diretoria. encedentes operacionais, brutos ou liquidos. dividend
DoICaOes. partiCipaçðes ou parcela do seu parimoni0, auieridos mediante o exerCicio de sias atividades. e os api integralmente em temitóri0 nacional e nu obtenção do ubjetivo Social. 



PROTOCOLO 
rtig A A SSOCiaçào será dissolvida por decisaeo da Assemblea eral xtraordinaria, especialmente convocado para csse fm, quando se tornar imposIVel à continuayào de suas diN IdadesArtigo 31l°- Em caso de disolução da Entidade. o respectivo patrunonio lquido seja transterido à outra pess0a juridica 
e igual natureza que preencha os requisitos desta Leie cujo objeto sOc al seja, preterencialmente. o mesno da entidadeexinta. (Redaç åo dada pela Lein° 13.204, de 2015). 
Artigo 32"Na hipotese da Associaçâo obier c, pusterIormente, perder a qualificação nstituida pela Lei 9.790 99 ervo patt imonial disponivel, adquirido com recursos pubicos duraite o periodo cm que perdurou aquela qualificayào sera contabilmente apurado c transterido a outrd pessoa Juridica qualiticada nos termos da mesma I ei reterencialmente que tenha mesmo objetivo soC1al

CAPITULOV 

DAS ELEIÇÓES 
Arigo 33 

hTIgag des estatutarias e que esteja associado hå mais de 0l (un) ane 

Somenle poderdo participar de ctiapa co110 candidatos nd cleição oS assoCiados quites com sa 

Paragrafo nico: O mandado da Diretora serå de 05 (¢inco anos) com direito a uma reelciçà0 Artigo 34 ada assOCiada terå direto a un só voto e a volação sera por maioria simpies dos presentes Atigo 35- O Presidente afiNarå na sede da associação, com antecedéncia niiniuna de um m�s da eieição, os Eaitais de 
1) VOcaçåo, especitcando a nature za das eleiçðes. o local, dia e hora da teaiizaçåo da mesma 

CAPITULO VI 
DA REMUNERAÇÃ0 

Artigo 36°-Os membras da Diretoria Executivae do Conseiho Fiseal nào receberão nenhun tipo de remuneraça0. d 
aiquer especie ou natureza, pelas at1iVidades exercidas na Associaçao Artigo 370 Os associados, mesmo que investidos na condição de membros da diretoria executiva e conseiho tiscai 
não respondem. nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos e obrigaçðes sociais da Associaçåo. 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÒES GERAIS 

São Sócios Fundadores Jacqueline Dias Pereira de Sousa, brasileira, Solteira, CPF: 051 495 046-37, RG 
MG-12.501.045, Profissåo: Vendedora. Endereço Area Rural, 55, Zona Rural de Montes Claros Cep 39.409-899 
uafa de fatima Soares dos Santos Dias, brasileira, Casada. CPF 100716616-97, RG. MG-15.248 082, Profissåo Do 

ar Endereço Rua Trinta e Dois, 148. Baito Alto da Boa VIsta. Cep 39 402-788, Kery a Patricia Barbosa Moreira
orasilera. Solteira, CPF: 705.026.026-60, RG. MG-22 805 253, Profissào Fstudante, Endereço. Rua Dezesseis A. 25 
aimo Aiterosa Il. Cep: 39 403-001, Matheus Soares Sant0s. brasilero, Soltero, CPE 118.056 186-44. RG MG 
.84) 456, Profissáo. Soldador, Endereço Rua Oito, $5, Residencial Parque \erde, Cep. 39 409-899, Eliane Janaina 
Barbosa Moreira, brasileira, Casada, CPF. 054.369.276-02, RGi MG-12.801 660, Profissao Do Lar, Endereço Rua 
eresseis A. 125, Bairro A lterosa l!, Cep. 39 403-001. I uzia Moreira CoTea, brasiieira, Divorciada, CPF 921 064 o 36-
4 RG VMG-7.572548, Profissão. Cantineira, Endereço Rua Dezesseis A. l6, Bairo Alterosa 11, Cep 39 403-001

ton Antonio Moreira Barbosa, brasileiro, Casado, CPE 004 319 476-19, RG MG-7828 943, Profissdo Servente de 
Pedreiro, Endereço: Rua Dezesseis A, 16, Bairro Alterosa I. Cep. 39 403-001 Maria Elizabeth Moreira Barbusa. 
hrasilera,. Casada, (CPE 817.633 287-91, RG MG-23.118.277, Protissåo Aposentada. Endereço Rua Corinthians. 292 

Artigo 38 

Maracuna. Cep. 39.403-067 

rtigo 39" - o presente Estatuto social poderá ser retormado no tocante a admnistração, no todo ou em parte. a 

quer tempa. por deliberaçdo da Assemblea (eral Extraordinara, cspe ialtnente convOcada para este ti, conmposta 
Ca siciados contribuintes em dia com suas obrigiaçOes soclas, iào podendo cla delberar sem voto concorde de 2 

do1s terss) com a maioria absoluta dos assOCiados Produzindo os cleiios na data do seu registro nu Cartorio de 

"ulus c Documentos das Pessoas Juridicas de Montes Claros MG Artigo 4(- Os casos onnissos no presente Estatutu seråo resolvidos pela Dretorna fEecutivae teterendados pela 

senbleia Geral

t)3(trés de Agosto de 202 
Nery 

atv Aureluo Aruaho *adADV0GADO 
OAB MGA35.814 

acqueline Dias Pereira de Sousa Presidente 
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https://www2.fazenda.mg.gov.br/solctrl/SOL/CDT/DETALHE_7.. 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDAO EMITIDA EM: 
25/11/2022 CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOos 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
23/02/2023 

NOME: ASSoCIACAO COMUNITARIA FAMILIA KAIAZENZA 

CNP/CPF: 43.153.260/0001-00 

LOGRADOURO: AREA RURAL NÚMERO: SN 

COMPLEMENTO: BAIRRO: AREA RURAL DE MONTES 
CLAROS5 CEP: 39409899 

DISTRITO/POVOADO: MUNICIPI0: MONTES CLAROS UF: MG 

Ressalvad 9 direito de a Fazenda PúblicaEstadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que:

Nao constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilizacção para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicacão expedida em autosde inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doacão de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidãoválida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br 

Empresas = > Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CODIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2022000595846561 

25/112022 08:2 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOs FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASsoCIACAO cOMUNITARIA FAMILIA KAIAZENZA 
CNPJ: 43.153.260/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierema ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Divida Ativa da União (DAU) junto a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o eslabelecimento matriz e suas fliais e, no caso de ente federativo. para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçães sociais previstas 
nas alineas a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidäo esta condicianada a verificação de sua autenticidade na Internet. nos 

endereços <http:/rfb.gov.br> ou <http:/www.pgfn.gov.br> 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 11:53:52 do dia 11/11/2022 <hora e data de Brasilia> 
Válida até 10/05/2023. 

Código de controle da certidão: 69AC.9B3E.2424.6FA5 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Prefeitura Municipal de Montes Claros
Secretaria de Finanças 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOs
88405 2022 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 

ASSOCIACAO COMUNI TARIA FAMILIA KAIAZENZA 

ENDEREÇO COMPLETO 

A RURAL 55, AREA RUAL DE MONTES CLAROS 
A 
Montes Claros- MG -CEP: 39409899

CPF/CNPJ COD. CONTRIBUINTE 

354063 
43.153.260/0001-00 

Consultando nossos arquivos constatamos que NADA CONSTA nesta PREFEITURA. em 

nome do contribuinte acima citado, e até a presente data, referente a debitos vencidos relativos a 

Impostos e Taxas, sob qualquer titulo.

Quanto a esta CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS ficam ressalvados, entretanto 
eventuais direitos de a Fazenda Pública do Municipio de Montes Claros lançar e cobrar debitos que 

enham a ser apurados. 

FIM EXPRESSO A QUE SE DESTINA ESSA CERTIDÃO

Fins de Direito 

OBSERVAÇOES 
ESTA CERTIDÃO NAO TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE TRANSMISSÁO DE IMÓVEL E 

PARA FINS DE INVENTARIO, HAJA VISTA QUE TAIS FINALIDADES SÄO ATESTADAS EM 

DOCUMENTOS DROPRIOS. 

DATA DE VALIDADEDATA DE EMISSAO

18/12/2022 
18/11/2022 

QTALOUER RASURA INVALIDA A CERTIDAO 
Esse documento foi impresso via Internet. Para testar sua 

WVW.montesclaros.mg.gov.br, clique em IPTU ONLINE, na opçào Autentica Certidàoe 

digite as informaçoes solicitadas. 

Codigo Autenticidade: 5522134 92552213 

autenticidade acesse 


